
O polêmico inciso VIII do artigo 144 do CPC e sua aplicação

O atual Código de Processo Civil alterou as hipóteses de impedimento do magistrado, incluindo outras, 
de modo a estendê-las a situações antes não englobadas.

Dentre elas, o polêmico inciso VIII do artigo 144, que assim dispõe:

Spacca

"Art 144 – Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer suas 

funções no processo:
(…)
VIII – em que figure como parte cliente do escritório de advocacia de seu cônjuge, companheiro ou 
parente, consanguíneo ou afim, em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, mesmo que 
patrocinado por advogado de outro escritório."

Essa regra não estava no projeto encaminhado ao Congresso, sendo inserida nos debates legislativos e, 
em razão da sua amplitude, é objeto de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela AMB 
(Associação dos Magistrados do Brasil) perante o STF (Supremo Tribunal Federal), já em fase de 
julgamento, com divergência.

A intenção, a partir da análise dos debates havidos na casa legislativa, é bastante clara: evitar a atuação 
de escritórios de advocacia que, em razão da participação de parentes de magistrado, de algum modo 
pudessem obter vantagens a favor de seus clientes.
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Verifica-se, portanto, que a iniciativa é louvável e deve ser defendida por todos, vez que em perfeita 
harmonia com os princípios que regem a atividade jurisdicional. No entanto, a questão a ser discutida 
não é a intenção em abstrato do legislador, mas sim, se a forma como foi redigida a norma em concreto 
tem o condão de atingir esse objetivo ou se gera uma presunção absoluta de impedimento que poderia 
violar outros preceitos constitucionais, dentre eles, a regra do juiz natural.

Assim, não podemos nos deixar levar por chavões que em nome da "moralidade" procuram tão somente 
ofender e achincalhar o Poder Judiciário e parte de seus membros por razões ideológicas.

Para o debate em torno do tema, mostra-se importante partir de três pressupostos.

O primeiro é que o dispositivo tratado está inserido dentre as regras de impedimento e não de suspeição; 
portanto, trata-se de norma objetiva e deve ser aplicada independente do caso concreto e eventuais 
especificidades. Caso o magistrado se enquadre na norma, não poderá julgar a demanda e, se o fizer, 
serão nulos os atos praticados. 

O segundo é que, salvo melhor juízo e respeitados os entendimentos em sentido contrário, o dispositivo 
deve ser aplicado a todos os processos, sejam eles objetivos ou subjetivos, individuais ou coletivos, 
baseados na lei processual geral ou extravagante; afinal, se o objetivo da norma é garantir a 
imparcialidade dos magistrados, esta deve ser almejada em todos os processos, sem exceção.

O terceiro é que a norma se aplica a todos os juízos e graus de jurisdição, não podendo o intérprete 
distinguir juízos de primeiro ou segundo grau ou superiores.

Estes três pressupostos, no meu entender, colocam em xeque a norma. Repita-se: não a intenção do 
legislador, mas a forma como posta a norma.

Com efeito, a norma é expressa no sentido de que o magistrado está impedido de atuar em todo processo 
em que a sociedade de advogados de que faça parte (como sócio ou associado) seu cônjuge, 
companheiro ou parente até o terceiro grau atue (ainda que não esteja constituído como procurador) ou 
de clientes da mesma sociedade ainda que naquele caso representados por outro escritório de advocacia.

Por exemplo, em um processo de recuperação judicial ou de falência (em que muitas vezes, não há 
sequer litígio em relação a uma das partes — o credor que concorda com o valor do seu crédito e aceitar 
a forma de pagamento proposta pela empresa em recuperação judicial), o juiz natural não poderia atuar 
caso o advogado se enquadre nas hipóteses descritas. 

Ou seja, o magistrado teria que verificar os seguintes fatores: a) se uma das pessoas que gera o 
impedimento atua no processo; b) se a sociedade de que faz parte atua no processo; c) se qualquer um 
deles atua por qualquer um dos credores ou devedores em outro processo que tenha ou não alguma 
relação com a recuperação judicial ou com a falência.
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Salvo melhor juízo, o magistrado passa a ter, segundo o dispositivo legal, o dever de obter informações a 
respeito de todos os processos (judiciais — em segredo de justiça ou não, e arbitragens) e de todas as 
atuações nas áreas consultivas das sociedades em que atuam os sujeitos que geram o impedimento. Uma 
espécie de fiscalização em que o magistrado teria que ter à sua disposição a relação completa de todos os 
clientes dos sujeitos na norma elencados.

No caso de companheiro ou cônjuge, a questão já geraria a duvidosa consequência deste e a sociedade 
em que atua enxergarem no dispositivo objeto desta análise uma exceção ao dever de sigilo profissional; 
no caso de parentes até terceiro grau exigiriam do magistrado quase a condição de biógrafos 
profissionais de sujeitos que muitas vezes sequer contato teria, além do mesmo óbice anterior.

Em síntese, a regra mencionada para ser cumprida faria com que o magistrado, muito provavelmente, 
tivesse que ocupar seu tempo mais com a análise de hipóteses de impedimento do que com o julgamento 
da demanda, lembrando que a norma se aplica tanto a ministros (que possuem uma grande equipe de 
assessores) e quanto a juízes de primeiro grau cuja realidade é absolutamente diversa.

Mais do que isso, a norma, tal como posta, produz um efeito colateral em que a parte má intencionada 
poderia dela se valer para escolher o magistrado que julgaria seus processos, bastando a esse fim 
contratar para um caso que seja a sociedade da qual o sujeito que gera o impedimento faz parte, 
afastando assim o magistrado indesejado.

Destarte, por todos esses pontos, a norma no seu sentido literal viola os princípios da proporcionalidade 
e razoabilidade e do juiz natural, sendo, portanto, inaplicável não somente aos processos de insolvência 
como aos demais.

Resta verificar se seria possível buscar uma interpretação conforme.

Neste sentido, a limitação que se imporia é que o magistrado tenha conhecimento do fato, isto é, que o 
sujeito que gera o impedimento ou a sociedade de que faz parte se enquadra na hipótese legal.

No entanto, essa limitação não afastaria o problema acima aventado de que a parte má intencionada 
escolhesse o juiz e/ou afastasse o magistrado indesejado.

Para resolver essa questão, me parece mais adequado retornar ao ponto central do problema: qual foi a 
intenção buscada a partir do debate legislativo? Impedir contratações de advogados que gerem direta ou 
indiretamente rompimento da imparcialidade. Em última análise, não permitir que a demanda seja 
julgada por quem de algum modo, direta ou indiretamente tem interesse na causa.

Ora, o artigo 145, inciso III do CPC regula exatamente a hipótese:

"Art. 145. Há suspeição do juiz: 
(…)
IV – interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das partes."
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Desta maneira, se considerarmos que a atuação neste ou em outro processo de qualquer sujeito 
(independente de parentesco e seu grau) pode afetar a imparcialidade do magistrado desde que existam 
elementos concretos a essa conclusão, o problema que foi levantado no Congresso Nacional estará 
superado, sem colocar em risco nem os princípios do juiz natural, nem tão pouco os princípios que 
fundamentam a imparcialidade do magistrado.

Nem se alegue que esse dispositivo trataria do interesse pessoal do magistrado e não dos sujeitos a ele 
ligados. Com efeito, se o interesse direto é do cônjuge ou parente e este afeta a imparcialidade do 
magistrado, evidente que por via reflexa o juiz também passaria a ser interessado e sujeito a essa norma 
de suspeição.

Com isto, e respeitadas as opiniões em sentido contrário, me parece que a norma citada é 
inconstitucional e isto não gera qualquer prejuízo a moralidade que deve existir em todos os processos 
pois a questão já está suficientemente regulada pelo inciso IV do artigo 145 do CPC.
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